
1 1  DE SETEMBRO DE '2002 

Despacho 

Pelo Diploma Ministerial nP 59/2002, de 3 de Maio, 
foi aprovado o Estatuio Orgânico do Instituto de Línguas 
e revogado o Diploma Ministerial n.O 93/95, de 19 de 
Julho. 

Por meio deste Estatuto Orgânico, o Instituto de Lín- 
guas, equipara-se a uma Direcção Nacional. 

Havendo necessidade de regularizar a sua subordinação, 
no uso das competências que me são conferidas pelo D e  
creto Presidencial n." 16/2000, de 3 de Outubro, deter- 
mino: 

1. O Instituto de Línguas, é desvinculado da Direcção 
de Educacão da Cidade que passa a vincular-se ao Ministé- 
rio da Educação (Central). 

2. O presente despacho, tem efeitos a partir do ano 
2003. 

Ministério da Educação, em Maputo, 23 de Agosto 
de 2002. - 0 Ministro da Educação, Alcido Etiuardo 
Nguenha. 

MIMSERIOS DA EQUCAÇIO E Q0 ENSMO SUPERIOR 
CltNCIii E ECNOLOGIA 

Despacha 

Pelo Decreto Presidencial n." 1/2000, de 17 de Janeiro, 
foi criado o Ministério do Ensino Superior, Ciência e 
Tecndogia, cujas atribuições e competências foram defi- 
nidas pelo Decreto Presidencial n." 14/2000, de 8 de 
Agosto. 

Com a criacão deste órgão central do aparelho de 
Estado, algmas das atribuições e competências que esta- 
vam acometidas ao Ministério da Educação, nomeadamente 
a concessão de equivalências aos diplomas e certificados 
de nível superior obtidos no estrangeiro, bem como a 
concessão de bolsas de estudo para ol ensino superior, 
passam a ser assumidas pelo Ministério do Ensino Supe 
rior, Ciência e Tecnologia conforme o disposto no n." 8 
do artigo 3, e no n." 1 do artigo 4, ambos do Decreto Pre- 
sidêncial n." 14/2000, de 8 de Agosto. 

Havendo necessidade de formalizar a transferência de 
tais competências, o Miristro da Educação e a Ministra 
do Ensino Superior, Ciência e Tecnologia determinam: 

1. Os pedidos concernentes a certificação e equivalên- 
cias dos diplomas do ensino superior devem ser dirigidos 
à Ministra do Ensino Superior, Ciência e Tecndogia. 

2. Os pedidos concernentes a certificacão dos diplomas 
dos restantes níveis de ensino devem ser dirigidos ao 
Ministro da Educação. 

3. Os pedidos de concessão de bolsas de estudo para 
o ensino superior devem ser dirigidos h Ministra do Ecsino 
Superior, Ciência e Tecnologia. 

4. Os pedidos cle conressão de bolsas de estudo para 
os níveis rngdio, formacão de professores e técnicos da 
educacão devem ser dirigidos ao Ministro da Educacão. 

5. O presente despacho entra imediatamente em vigor. 

Maputo, 28 de Tunho de 3002. - 0 Ministro da Edu- 
cação, Alcido Ec'scarc49 Npuerha. - A Ministra do Ensino 
Superior, Ciência e Tecnologia, Lía'ia Maria Serra Ribeiro 
Artur Brito. 

As pragas e daeriças sã6 factores que contribuem para 
as perdas de rendimento das culturas em campo, bem 
como na fase pós-colhéita. O uso de pesticidas como parte 
do controlo integrado das pragas s dcenças, tem sido até 
ao momento, um dos métodos mais eficazes para a redução 
destas perdas e constitui uma prática comum no país, 
principalmente nas culturas de rendimento. 

Face às mudanças tecnológicas económicas, sociais e 
políticas ocorridas nos últimos anos, tolrna-se urgente 
actualizar o Regulamento sobre Padcidas em vigor, tor- 
nand&o mais efectiva no tratamento dos desafios que o 
país enfrenta no concernente ao controlo e manuseamento 
de pesticidas. 

Nestes termos, mando das competências conferidas pela 
alínea b) do artigo 3 da Decreto Presidencial n." 10/2000, 
de 23 de Maio, pela alínea a) do n." 7 do artigo 3 do 
Decreto Presidencial n? 11/95, de 29 de Dezembro, e da 
alínea d) do n." 1 do artigo 3 do Decreto Presidencial 
n O 6/95, de 29 de Novembro, respectivamente, os Minis- 
tros da Agricukura e, Desenvolvimento Rural, da Saúde, 
e para a Coordenacão da Acção Ambienta] determinam: 

Artigo 1. É aprovado o Regulamento sobre Pesticidas. 
Art. 2. 0 presente Regulamento entra em vigor três 

meses após a sua aprovação. 
Art. 3. É revcgado o Diploma Ministerial nP 88/87, 

de 29 de Julho. 

Maputo, 2 de Agosfo de 2002. - 0 Ministro da Agri- 
cultura e Desenvolvimento Rural, H6Ider dos Santos Félix 
Monteiro Mufeia. - O Ministro da Saiíde, Francisco Fer- 
reira Songane. - O Ministro para a Coordenação da Acção 
Ambiental, John William Kachamila. 

Regulamento sobre Pesticidas 

CAPITULO I 

Definições 

Para efeitos deste regulamento considera-se: 
1. Aiitivo - Qualquer produto que é adicionado ao 

Pestiçida, com o intuito de melhorar a acção ou a caracte- 
rística física, química e biológica deste. 

2. Autoriazção ie Uso Experhen ta2 de Pesiicida (AUEP) 
- Au:vrização de utilização experimental de 4- registo. 

3. Autorização h Utilização de Emergência (AUE) - 
Concessãc dada, em regime especial, a um Pesticida não 
registado mas considerado eficaz no controlo duma situa- 
cão de emergência causada por uma praga ou doença. 

4. CAT - Comissão de Aconselhamento T6cnico sobre 
Be~ticidas e fertilizantes. 

5. Concentração letal 50 O/n (CL 50)-inalatbria - É a 
concentração de uma substância na atmosfera, cppaz de 
provocar a morte em 50 ?/o dos animais tratados após 
uma exposicão mínima de uma hora. 

6. Data de expiração GIO prazo- Data a partir do qusl 
um Pesticida não pode ser usado. 



7. DlNA - Direcção Nacional de Agricultura - M"A. 
DER. 
8, Distribui'ção - Toda a comercializaçlo, venda ou 

entrega, mesmo a título gratuíto, de um Pesticida a uma 
outra en~idade, empresa, dist~ibuidoir ou- utilizador, 
9. DNAIA - Direcçáo Nacional, de Avaliação do Im- 

pacto Ambienta1 - MICOA, 
10, DNS - Mrecção Nacional de Satlde- MISAU. 
11, Dose Letal 50 % ( D M )  --Dose Única, expressa8 

em miligrama de swbstâ-ncia p r  quilo d e  peso mrpbreo, 
que pode provocap a morte em 50 % dos animais em 
experiências ciu~ante catorze dias. Esta seri% comsiderada 
dérmica se a experihicia for por 00íltack) com a pele 
intacta por um peribdu de vhte. e qwatro horas durants 
os catorze dias. Será oral se as exp+&n~fas f o r m  de 
administração oral. 

12, DPADR.-Direcção Provincial de, Agricultura e 
Desenvolvimento Rural - MADER. 

13. Embalagefiz - Todo o recipiente destinado & a m n ~  
dicionar directamente as substâncias activas, produtos for= 
mulados d~ Pwtioldw- ou seus derivadw. 

14% Embalqmt ea:@.a- Rnibalageinr destinada a prw 
teger os reoipientes de Paitiaidas w t r a '  pmsiv6is quebras, 
deiormações e otitros ãddentw.dci~antia e twsporte:, ama- 
zenammto e. mmu-~@amento7 

15, Emerg4i:cQ--Eolo&o regional ou nacional d a  praga 
ou doença (tala aoimo, gahnhotoq pardwlj ratos, lagarta,, 
mosquitos, etc.), que afecte drasticamente a pronlu@io da 
região, ou do pais, 

16. Empresa de Phraçdo ck Serviços - Entidadi, que 
presta serviços' di~ aplicação de' Pesttclcias. 

17. Entidade de Registo- a entidade rwpohs8tef 
pela concessão do rcgisto &e pesttcidas, e é wnstituída 
por elementos indicados pelo MADER. 

18. INIA -p. Instittttw N d o n d .  de, Investigação Agro 
n6m:ím - MARBR. 

19, INlrYEi- ht i tu to  Nacional de Investigagáo Vete. 
rinária - MADER 

20. tNNOQ - Instituto Naoional &- Nomalizagão e 
Qualidade. 

21. Limite Mdximv c z Resíduos (LMR) - I3 a concen- 
tração mtíxima do resfduo de um Pesticida, legalmente 
aceite num prcduta-hstiaado' a &mW@ humana ou 
animal. 

22. MADER - Minist6rls da .@kult'ura e De6mvalvi- 
menta Rural. 

23. MIC - Minis:ério da I n M i a  e Com6rcio. 
24. MICOA - Ministério N a  a Coordenação da Acção 

Ambiental. 
25. MISAU - Ministéria &i SàCtde. 
26. MPF - MinistBrio do Plano e Finanças. 
27. Norma - Documento estabelecido por consenso, 

que fmn~oe, para'a citTlizaotio oomm e repatiaa, regras, 
dii"@~.t~k:~s os caractefístieas para aetívidadbs ou seus 
resultadcs, garan:ind@ m nlue1' de o~arrizaçãb~6ptim0, 
num dado õ~ntbzfo. 

28. Normus papa o Rkgtsto e# W~~rtuseafnento C!@ P&t& 
ci8as - E o mnj~nfo' de orit&ri&s que definem os pfnef- 
pios t6cfiTm olrienta'dorea, canto se orgmiza e qual o 
confebdo -t@enico da  um pr'ocessa de registo de Pesticih, 
estabelecendo os circtlmk d& funcionamento entre og ser- 
viças' oficíais e ent*@mtes e a8 empresa$. Défine tamb6m 
as normas para o manuseamento de peticid'as. 

29. Nu%aro & -- Niirnem qud dkve c m s w  no 
rótulo; indicanda a série de prrsdtrçgis paya efaifo6 ct'e 
identificaçso. 

30. Operahr c'e contrato de flragas - Pbssoa que presta 
serviços n& &dmlh2stração deG PeRiciidas. ns comnklate as 
pragas. 

3 1 .  Pestlclda - Produto qufniiw ou Molbgicú (micro- 
organismos e víru~) OU ccrtnbinação de produtos formulado 
ou não, destinado a: 

a) Controlar, repelir ou atrair os organismos nocivos 
As; plsrntus~ e. aos- animais com excepçiío dos 
mediornemtos; 

br) P r a t e g ~  de quaisquw .r~ganismosb as produtos das 
plantas e animais; 

C-) Cmtrolar*planttrs, micróbios, algas ou fungos inde~ 
sejfivef s; 

d.) Favowcer ou regular a crescimento das plantas, 
ou ~w.tes das plantas, 'Com excep,ci;ão de adubos 
e correçtivos; 

e) Controlar os vectmes de agentes patogenicos para 
o hdvmem ef pmgasl datrn6i~ticafl 

f.) A ser usada aõmo ad4tivoi 

32. Pesticrirbkw Obsoletas - 880 Pesticidaa que se encon- 
tram fora do prazo de validade ou que tenham sofridío 
qualquer modificação na sua composição físipquimica, 
que tenha provocado alteraçbes relativas 3 eficrick do 
produto actiw. Tambdm são considerados o b d e t o ~ ;  os 
Pesticidas desconhecidos (p, e, perda do rbtulo apropria- 
do), com embalagens danificadas, constituindo risco para 
os animais, o homem e oi meio ambiente. 

33. Pesticida para Sadde Pbblica - Pesticida destinado 
a ser usati1 em 8&d& Rtblída* paw s colm6i@@. a pragas 
dom6stiças e vectocmg de- agmta gt&ghicos, quer seja, 
de consumo pública ou de aplicação profissional. 

34. Procesw de registo - 0" conjunto de dados t6cnicr;i. 
-científicos referentes à identificaçgo, propriedades fisice 
-químicas, características tmicol4gicas, comportamento no 
meio ~ b i e n i e ,  iíldicaç6es de utUizaqb, rbtulos, tipo de 
embalagem e amostras, 
35. Pmi9iiçãos- É o fabriço dum prduto tecnico, sutía- 

tâmiasactiva, fomulaçãol ou reformulação de um Pesticida, 
36. Prodacto formulado - O produto t6cnica ou a suba- 

ttincja a c t h  depois de sm submetida a speraçBes desti- 
nados a ficilitar tt sua aplibaçIo e a sua acção,, adicfonada 
ou n8o de adjuvmtes; devidamente rotuládo e embalado 
e destinado aos circuitos & disltribuiçb e a posterior 
aplicaç~o. 
37: flo"&t~' tdcntco - Proldhtcí constitufdo pela subs- 

tância aoliv@ e pelas impurezas resultantes do respectivo 
processo industrial de produq3o. 

38: PPqxtganda - Qualquer material ou informação oral, 
escrita, ou electrbnica, que tenha camr, objectivo promover 
o uso ou chamar aténgâb para um dèterminadg Pesticida, 

391' Registahr - Péssoa indicada pela M&DER para 
implementar GI Reguhtmmto de Rsticidas. 

4Q: Registo- á a aprorvrfiçãs &c+iala de um. Pesticida 
para' usa especffioã e a*fimi@o das condições da suo 
distribulçáo e utllizaqão: 

41. Rsembalapttt - Todo a processo d e  trmslentncia 
de um pesficlda- da emba2ageni curighal'pv~a outrrw. 

42. R6tulu - Informação oficial apravada pela entidadc 
de registo, hp~@sva ,  pintzl'da, pavada ou apii'cada sobre 
qualqziér t3pc1 de' e m b a l m  de PdeMas,  inclrrin86 o 
texto que, por falta de espaça dispivel ,  seja fimecido' 
em folheto sepmdo B quw acompa&a sempre ay embala; 
genit O iró~ulc~ deyc i&ntifiear a prduto, o ritd'zrr do 
regista, prwidmeiar'rrdve~hei~as e precauçbe~ bem m m  
dii.ectrizm de- uso' a pmcedbntos para os primeires 
socwros. 

43. SuBst.tlncia activa- Subst&icik qufmica QU biol.25- 
aica (@icrmganisqw an_ví iysY que exerce; uma acçW 
geral ou* espmftica eo&raj organjstnos nocivos, vegetaf's, 
partes de vegetais ou produtos vegetais, 
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44. Tituldr afe Registo - A  pessoa ou enticigde a quem 
foi concedido o registo oficial de um Pqticida, mtarizando 
a sua distribuiç@. 

45. Títub de Registo - Dmurnento oficial emitido pelo 
registador para o requerente, comprovando a autorização 
de distribuição de um -Pesticida. 

CAPITULO I1 

Ambita de aplicação 

O presente Regulamento aplica-se ao registo, importação, 
transporte, distribuição, produção e aplicação de pesticidas 
agrícolas, de uso pecuário, e de saúde pública, bem como 
aos adjuvantcs. 

c m m o  111 

Competências 

1. A DINA, através da Entidade de Registo, é a órgão 
responsável pela emissão do registo e concessão de autori- 
zações no âmbito deste Regulamento, depois de obtido o 
parecer favorável da DNS, DNAIA e/ou INIVE. 

2. A Entidade de Registo é dirigida pelo registador. 
3. Sempre que julgar necessário a Entidade de Registo 

poder6 consultar outras entidades w comissões, especifi- 
camente criadas para a avaliação t6cnica de pesticidas. 

4. Após aprovação do processo de pedido de registo do 
pesticida pela entidade de registo, o registador, fará a 
emissão do respectivo titula. 

Comissão de Actxmlhamento TBcnlco sobre Pesticidas 
e Fertilzames 

1. O MADER criará a Comissão de Aoonsefhamento 
Técnico que apresentará recomendações ao Ministro, sobre 
questões relacionadas com o presente Regulamento, e terá 
a seguinte composição: 

a) O Director Nacional da Agricultura, o qual exer- 
cerá as funções de presidente do CAT; 

b) O Director Nacional de Extensão Rural; 
c) Um representante da Investigação Agrária; 
d) Um representante do MISAU; 
e) Um representante doi MICOA; 
f) Um representante do INNOQ; 
g) Um funcionário da DINA que exercerá as funções 

de secretário do CAT, mas sem direito a voto; 
h) O regiszador, sem direito a voto; 
i )  Seis representantes do sector privado e/ou das 

associações empresariais do sector privado. 

2. Os representantes do sector privado elegerão dentre 
eles uma pessoa que exercerá as funções de vice-presidente 
do CAT. 

3. As decisões ou deliberações do CAT serão tomadas 
por maioria dos votos dos membros presentes, cabendo 
um wto a cada membro. 

4. Em caso de empate na decisão sobre o assunto em 
discussão, a decisão final caberá ao Ministro da Agricul- 
tura e Desenvolvimento Rural. 

ARTIGO 5 
hocdhmtoii para-obtenção de rwisto 

1. Todas as substâncias com acção .pesticida ou regu- 
ladoras- do crescimento vegetal para serem importadas, 
produzidas, camercializadas e utilizadas no país estão 
sujeitas a um registo prévio. 

2. O registo 6 concedido pela Entidade de Registo 
mediante um pedi90 que deve ser submetido em triplicado 
ou quadruplicado, quando se trate de produtos para uso 
pecuário. 

3. O pedido deve ser acompanhado pelo processo do 
pesticida. A organização do processo de registo ou sua 
renovação, contendo os dados técnico~científicos necessá- 
rios para a avaliação dos pesticidas nas suas diferentes 
componentes, características físicoi.químicas, toxicológicas, 
ecotoxicd6gicas e biológicas, metabolismo e resíduos, bem 
coma as regras para a elaboração de rótulos, caracterís- 
ticas das embalagens e critérios para a classificação tóxica 
e seu impacto no ambienie, está contida nas Normas para 
o Registo e Manuseamento de Pesticidas. 

4. No acto da entrega do pedido, o requerente deverá 
pagar uma taxa definida pela Entidade de Registo. 

5. A DINA publicará as Normas para o Registo e 
Manuseamento de Pesticidas. 

ARTIGO 6 
Avaliação 

1. O registo do pesticida 6 efectuado com base na ava- 
liação gradual da eficácia e segurança deste, para com a 
cultura para garantir que em condições normais de utili- 
zação, este esteja dentro dos padrões toxicológicos aceitá- 
veis para a saúde humana, animal e ambiental. 

2. Durante a avaliação de um pedido de registo ou de 
renovação a DINA poderá exigir ao requerente informa- 
ções complementares que considere indispensáveis tais 
como, amostras do produto formulado ou técnico, da subs- 
tância activa pura ou ainda exigir a alteração do rótulo, 
da embalagem ou do material de publicidade dcs pesti- 
cicias bem como a realização de ensaios no país. 

1. A composição e as características físico-qufmicas dos 
pesticidas propmtos para registo devem obedecer às espe 
cificações da Organizacão Mundial de Saúde (OMS) ou 
da Organização das Nações Unidas para a Alimentação 
(FAO) e devem constar do rótulo. Quando estas especi- 
ficações não existam, a Entidade de Registo, poderá ccn- 
siderar as especificaçóes apresentadas peIo fabricante. 

2. As especificaqões do rótulo sobre as substâncias 
activas deverão coincidir com as contidas no pesticida e 
obedecer aos pdrões internacionais. 

1. A alteração do pais de produção e/ou do proprie- 
tário do pesticida, deve ser camunicada à entidade de 
registo. 

2. Qualquer alteração à coimposição de um pesticida 
dará origem a una novo produto sujeito 21 um novo registo. 



I SZRIE c NUMERO 37 
._---_ 1 - .--__.___11__-- --- 

1. A classificação toxicológic~ dos pesticidas baseia-se 
na Dose LeLal 50 96 (DL50) por via oral ou dérmica, 
Concentração Letal 50% (CL5O)'inalatór~a ou ainda riscos 
sobre Q ambiente. 

2. Os pesticidas, sob o ponío de vista toxicológico são 
classificados em três classes: 

Classe I -Altamente tóxicos (Rótulo com faixas de 
cor vermelha); 

Classe TI - Moderadamen'ce tóxicos (Rótulo com fai- 
xas de cor amarela); 

Classe 111 - Ligeiramente tóxicos (Rbtulo com fai- 
xas de cor verde), 

3. Os critérios de classificação são definidos pelas Nar- 
mas para o Registo e Manuseamento de Pesticidas. 

ARTIGO 10 
Lim:te máximo dos re$ídwús 

Os valores do Limite Máximo de Resíduos (LMR) de 
um pesticida em produtos alimentares são estabelecidos 
pela DNS com base nos dados submetidos, e sempre que 
possível obedecendo aos valores da Comissão do CODEX 
ALIMENTARIUS da OMS/FAO, e publicados no Boletim 
& Repbblica. 

A R ~ W  11 
Rotulagem 

1. Toldas as embalagens de pesticidas devem ter um 
rótulo, aprovado pela Entidade de Registo, contendo todos 
os elementos e informações coyiforme o estipulado nas 
Normas para o Registo e Manuseeme&Q de Pesticidas, 
A aprovação está sujeira apresentação do rótulo final 
das embalagens para a sua distribuição, 

2, Todas as informações contidas pos rbtulos devem ser 
redigidas em língua portuguesa e facilmente legíveis por 
uma pcssoa da visão normal. Nos caso3 em que não seja 
possível, o pesticida deve ser acompanhado de um folha& 
informativo, em português, colado na embalagem ou colo- 
cado no seu interior. 

3. Os róttilos das embalagens externas devem estar de 
acordo com as regras iqternactonais sobre rotulagem de 
pesticidas no transporte; e devem conter no mínimo, as 
informações mencionadas nas Normas para o Registo e 
Manuseamento de Pesticidas, 

4. Tadas as unidades devem ser exprissas no sistema 
métrico. 

5. Qualquer aIleraçZo das informagões constantes dos 
rótulos deve ser previamente autorizada pela Entidade de 
Registo mediante pagamento da taxa definida pela Enti- 
dade de Registo e posterior aprovação do respectivo r6tulo 
final. 

ARTIGO 12 
Embalagens 

1, A importação e comercializaçáo de pesticidas no pafs, 
s6 poderá ser feita em embalagens aprovadas p ~ l a  Entidade 
de Registo e que estejam de acordo com as normas estabe- 
lecidas pelo INNOQ com base nas normas internacionais. 

2. A Entidade de Registo deverá assegurar a observância 
das normas t6cnicas contidas nas directivas da FAO. 

3. As embalagens devem ser fechadas e seladas na 
origem de modo a serem abertas com segurança e os 
respectivos selos irremediavelmente destruidos assim que 
a embalagem seja aberta pela primeira vez. 

4, O rêquerente dever4 uídicar o ti@w e o tamdnho da 
embalagem para aprovação pela bntiaaae de Registo. Uual- 
quer aiteraçao da embalagem deverá ser previamente auto- 
rizada pela entidade de registo. 

5. A raembalagem de pes~içidas carece de uma auto- 
rização da Entidade de Regista e dev~r:i.á obedecer todas 
as formalidades requeridas para a embalagem. Quando o 
processo de re-embalagem tiver propósitos comerciais, o 
local de re-embalagem deverá ser vistoriadp pela Entidade 
de Registo. A autorização será emitida ap6s parecer faw- 
rável da DNS e da D W A  e; o pagamento da taxa de 
vistoria definida pela Eniiaade de Registo, A validade da 
autorização é definida pela Entidade de Registo e deverá 
estar contida niis Normas para o Registo e Manuseamento 
de Pesticidas. 

6. As embalagens quando vazias e os desperdiços de 
pesticidas, devem ser tratados de acordo com o prescrito 
nas Normas para u> Registo e Manuseamento de Pesticidas. 

ARTIGO 13 
Título de registo de ppst:c;ic$a 

r. É titular do registo qualquer empresa devidamente 
estabelecida no país, desde que tenha sido autorizado 
pelos ministérios de tutela, designadamente MIC, MADER, 
MICOA e MISAU, e que exerça actividades da formula- 
ção, importação e/ou distribuição de pesticidas e/ou 
aplicação dos referidos produtos, assumindo a inteira 
responsabilidade técnica e ambienta1 dos mesmos. 

2, Após avaliação .du, pesticida, o registad~r concederá 
um título de registo mediante o pagamento de uma taxa 
definida pela Entidade de Registo, que variari em função 
da classe do pesticida. 

3, A validade do titulo de registo do pesticida é de 
2 anos conforme o estabelecido nas Normas, para o R e  
gisto e Manuseamento de Pesticidas. 

4, Findo o prazo de validade da título de registo, o 
titular poderá solicitar a sua renovação, mediante paga- 
mento de umti taxar definitiva pala Entidade de Registo de 
acordo com a classe do pesticida, a ser paga no momento 
da recepção do QMVO título, 

5, O pedido deverá ser apresentado à Entidade de 
Registo de acordo com as formalidades previstsia para o 
efei~o nas Normas para o Regista e Manuseamento de 
Pesticidas. 

6. Todos os cekificados emitidos ao abrigo do anterior 
Regulamento, ficam sem efeito, devendo os seus titulares 
efectuar um novo registo. 

1. Por razões de carácter técnico ou de outro âmbito, 
o registador ode cancelar o título de registo, sendo a 
distribuiqão 2' os pesticidas interrompida a partir da data 
estipulada pelo registador. 

2. O cancelamento ser6 comunicado por escrito, com 
aviso de recepção, h entidade titular do registo, indicando 
os motivos. 

3. A entidade titular da registo poderá no prazo de 
30 dias a contar da data da recepção do aviso de cance- 
lamento, reunir argumentos e infarmações necessirias para 
justificar a sua continuaç50, Estas informações devem ser 
entregues em triplicado, ao registador que tomará uma 
decisão final no prazo de 30 dias. 

4. Em caso de disputa, devido ao cancelamento, o titular 
do registo poderá solicitar a wrbitragem da CAT para 
decisão find. 
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1. Todas as informações e dados relatims aa rcgiattr de 
pesticidas são sempre submetidos ao dever de «riprcsa 
confidencialidade*, só podendo t a  acesso a eles os ti~u- 
lares de registo ou quem legaimente os represente ou 
suceda em temos legais. 

2. Nenhuma terceira parte poderá usar a informação 
ou documentos contidos num processo de registo, salvo 
nos casas de uma prévia autorizaçãa escri'a concedida 
pelos titulares do regista, seu representante legal ou su- 
cessol 

Axnw 16 

1. O processo de registo de um pesticida, deve estar 
de acordo com as Normas para a Registo e Manuseamento 
de Pesticidas, e deve ser concluído no prazo & cento e 
vintc dias a contar da data da. sua recepção. 

2. Sempm que uma das entidades envolvidas no pror 
cesso de aprovaqão de um pesticida, necessitar de tempo 
adicional para fazer a avaliação, dever-se4 comunicar ao 
requerate, estabelecende desde logo o. tempa Limite. 

AutoriEação para &tr3mbão 

1. Os pesticidas só podem ser distribuídos no paio 
quando pasmam um título de registo ou uma Autorização 
de Utilização de Emergência concedidos pelo registador. 

2. Os pesticidas só podem ser distribuídos por pessoas 
maiores de idade e com um nível de escolaridade básico 
maiar que tenham conhecimentos básicos sobre o uso e 
manuseamento com pesticidas. 

ARnm 18 
Autorização de ~ f t k i ç i h  dn emwg&&a 

1. õs pesticidas não registados, mas considerados efica- 
zes no controlo duma situação de emergência derivada 
dum sur~o ou praga, podem ser utilizados sob «Autori- 
zação de Utilização de Emergência», concedida pelo regis- 
tador segunda as Normas para o Registo e Manuseamento 
de Pesticidas. 

3: A Autorização de Utilização de Emergência tem a 
vaiidade do período da emergência. 

ARnm 19 
Autmiz~aO para uso expwrrnerr..ial 

1. A importação de pesticidas não registados destinados 
à experimentação está sujeita a uma Autoilizxção para o 
Uso Experimenta4 de Pestiddaa (AUEP), concedida pelo 
registador, mediante o pagamento de uma taxã definida 
pela Entidade de Registo. A quantidade do produto a ser 
importado, bem c o m  a validade da aukahação, serão 
estabelecidos por escrito pelo registador. 

2. A AUEP é concedida pelo registador, mediante aprs  
sentação do pedido, acompanhado dos dados técnico8 
necessários, definidos nas- Normas paxa o Registo e Manu- 
seamentu de Pesticidas. 

3. Os procedimentos para obtenção da AUEP serão 
definidos pela Entidade de Reglito e constarão do formu- 
lário de pedido de Uso Experimental de Peszicida conforme 
previsto nas Normas para o Registo e Manuseamenfo de 
Pesticidas. 

4. A e n t i d ~ ~ ~ ^ d a -  AUEP é responsável pela sa3va- 
guarda da sgtmaqag&&&~l"t avaliação e reportagem 
do pesticida em s exp&entaqãa 

5. Os resultados do ensaio devem ser enviados à Eati- 
dade der Begim,,gm &verá tratá-los com a maior confi- 
dencialidade e sá poder& fazer uso deles na avaliação do 
pesticida, e -se os cams em que haja um acordo 
entre <r titular da: acltorização e a DINA, para que os 
resultados: p sm ser citados ou apresentados em publi- 
cações de carácer téenico e/ou científico. 

6. É proibida a venda de produtos importados ao abrigo 
de uma AUEP, b m  mmo a sua utilização fora da autori- 
z a m  do registador, 

7, Todos os emios  devem ser supervisados pela Enti- 
dade de Registo ou por outra por ela indicada. 

Autorização &e actividades com pest'cldas 
para Saúde P6blica 

1. Segundcr a intensidade de uso e de acordo com as 
Normas para o Registo e Manusearnento de Pesticidas, 
as pestieidas paxa Saúde Pública subdividem-se em dois 
grupos: 

a) Pesticidas para consumo doméstico; 
6) Pesticidas para uso profissional em controio vec- 

eorial. 
2. Os pesticidas para consumo doméstico estão sujeitos 

a um regime de registo, importação, distribuição e apli- 
cação definido pela Entidade de Registo, conforme o pre- 
visto nas Normas para o! Regi- e Manuseamento de 
Pesticidas. 

3. Os pestitieidas para uso profissional em controlo veo 
torial pam a l h  de estarem sujeitos ao regime de registo 
n m d ,  conforme directrizes das Normas para o Registo 
e Manuseamento de Pesticidas, podem ainda ser subme- 
tidos a ensaios a serem feitos pela DNS do MISAU para 
sua posterim- aprovação de uso na especialidade. Este 
tipo d e  pesticicfas s6 pederá ser importado, distribuído e 
aplicado após o efectivo endosso por parte da DNS. 

4. O texto do- rótulo para os pesticidas para Saúde 
PúHica, deve ser redigido em português e incluir indica- 
ções s o b  a titula- do registo, a identificação do produto 
e da snbstâncizr activa, modo e finalidade de aplicação, 
seguranp na utiEizaçã01 e eliminação das embalagens após 
o seu uso, liem coma os pmcediment(~r para os primeiros 
sommm em caso+ de- intoxicaç%. 

A entidade que pretenda realizar a importação de pes- 
ticidas, destinados à produção ou outros usos, qualquer 
que seja a sua quantidade, deverá solicitar o seu registo 
como importador de psticidas a Entidade de Regista. 
Ap6s a emissão da registo será emitido um Certificado de 
Registo de Importador de Pesticidas. 

1. As entidades que pretendam impcrtar pesticidas 
devem estar devidamente auiorizadas pela Entidade de 
Regista canforme o prevista nas Normas para o Registo 
e Manuseamento de Pesticidas. 

2. O pedida de importaçãcr hz-se mediante apresen- 
taçãa d a  respectivo hletim descritivo para impor:a@o 
de um pesticida e a pagamento de uma taxa definida pela 
E n t i d h  de 
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3. Só poderão obter o título de importação de pesticidas 
os titolares do registo de pesticidas ou seus representantes 
legais, conforme o disposto no artigo 13 do presente 
Regulamenio. 

4. S6 podem ser importados os pesticidas que possuam 
um título de registo, ou de Autorização de Utilização de 
Emeg&ncia ou de Uso Experimental, Qualquer pesticida 
importado, pode a qualquer momento ser inspeccionado 
por uma entidade credenciada para o efeito, cabend~ ao 
regis-ador a verificação da qualidade, quantidade e a 
respectiva documentação. 

5. O registador deve fornecer regularmente às alfân- 
degas a lista dos pesticidas registados e ol nome dos res- 
pectivos titulares para fins de importação. 

ARTIGO 23 
Trdnslto de pestlo2das para outnrs paiser 

Os pesticidas em trânsito pelo territõrio nacional, des- 
tinados a cutros paises, estão sujeitos a uma autorização, 
concedida pela DINA, que estabelece as condições de 
circulação de acordo com as normas técnicas internacia- 
nais de segurança nQ transporte de pesticidas tais como: 

a) Estarem devidamente rotulados e embalados de 
modo que não provoquem rotura; 

b)  Serem acompanhados de informações de segu- 
rança; 

C) Obedecerem a legislaçáo em viwr em Moçambi- 
que. 

ARTIGO 24 
~ r o d u ç b  ds pestlddm 

1. A produção de cada pesticida dwe ser autorizada 
pelo MADER através da RINA, com prévio parecer favo- 
rável da CAT mediante o pagamento de uma taxa definida 
pela Entidade de Registo. Estas instituições farão um 
monito~ramento contínuo do local e das condições de pro- 
dução. A validade da autorização 6 definida pela Entidade 
de Registo clomo descrito nas Normas para o Registo e 
Manuseamento de Pesticidas. 

2. O estabelecimento só poderá iniciar as suas activi- 
dades após obtenção do despacho final sobre o Auto de 
Vistoria, dado pela DINA, depois de apreciados os pare- 
ceres dm diversos componentes da comissão de vistoria 
(DNS e DNAIA) e depois de paga a taxa de vis:oria 
correspondente, definida pela Entidade de Registo. A c+ 
missão de vistoria poder% contar também, quando neces- 
s6ri0, com pessoal de outras instituições e/ou organizagões. 

4. Qualquer alteração, que possa p6r em causa as nor- 
mas de segurança, deve ser autorizada pela DINA, com 
pareceres favoráveis da DNS e da DNAIA. 

5. Toda a matéria activa a ser usada no processo de 
produçb ou refarmulação dai pesticida deve ser registada 
pela Entidade de Registo. 

6. Outra matéria-prima usada na processo de produção 
ou reformulaçáo do pestioida deve ser aprwada pela Enti- 
dade de Registo. 

ARTIGO 25 
Armazenemto de pestio'das 

1, O registador estabelecer& em coordenação com o 
INNOQ, MISAU e MICOA, os padrões técniccs refe 
rentes 3s cmdiçdes de annazenamento dos pesticidas, 
tendo por base as directivas da FAO. 

2. O pedido de autorização para o projecto de cons- 
trução, adaptação ou akeração do armaz6m deve ser apre- 
sentado em triplicado h DINA, devendo esta enviar no 
prazo mtfximo de trinta dias, a contar da data de recepção, 

uma cópia do processo a DNS do MISAU e a DNAIA 
do MICOA que deverão devolvê-lo com o respectivo pa- 
recer num prazo máximo de trinta dias, findo o qual 
a DINA fará a agrwação final do pedido. 

3. Um estudo de impac:o ambienta1 à responsabilidade 
do proponente deve ser efectuado e aprovado pelo MICOA, 
antes da construção de qualquer armazém de pesticidas, 
e a CAT determinará os padrões de construção, 

4. Os pesticidas devem ser armazenados em locais pr6- 
prios, em compartimentos isolados e fechados B chave, 
devidamente ventilados, fora do alcance das crianças e 
pessoas não autorizadas e sempre devidamente separadoa 
dos alimentes para o homem e animais, medicamento( 
e similares e em condiç&s que evitem derrames, 

ARTIGO 26 
Empresas de pll(lstaçt!~ dle gervlgo(r ida d~caçgio de pastlold@ 

i. As empresas de prestação de serviços de aplicgção 
de pesticidas devem possuir licença de operador de pes- 
ticidas e devem ser autorizadas pela Entidade de Registo, 
mediante pareceres favortfveis do MISAU MICOA, e 
pagamento da taxa! definida pela Entidade de Registo. 
A qualificação e experiência requeridas para a obtençgo 
da licença e o períodoi de validade desta, deverão estar 
em conformidade com o estabelecido nas Nomas para o 
Registo e Manuseamento de Pesticidas. 

2. Todos os singulares que desejam prestar serviços de 
aplicação de pesticidas devem ser treinados por pessoal 
qualificado e identificado. pela DINA ou seu representante 
legal e possuir uma autorização emitida pela Entidade de 
Registo, Serviçols Provinciais de Agricultura ou Dlrscção 
Pravincial de Agricultura e Desenvolvimen!n Rural, 

CAPITULO VI 

Alguns princípios fundamentais no manueeamento 
de pestioldw 

1. Só poderão ser aplicados os pesticidas que possuam 
um titulo de registo, uma Autorização de Utilização de 
Emergência ou de Uso Exl;erimental. 

2. Os pesticidas devem sempre ser aplicados de ucosdo 
com as indicações constantes no rbtulo, tendo presente 
uma boa prlitica fitossanittiria e, sempre que posslvel, os 
princípios da Protecção Integrada de pragas e doenças, 
tendo em vista a protecção da cultura, minimização do 
risco, para o aplicador, consumidor, organismos não visa- 
dos, a populaçfio em geral e o meio ambiente. 

3. A Entidade de Registo estabelecerli sempre que neces- 
sário indicações técnicas sobre a aplicação de pesticidas, 
que constarão do rbtulo. 

4. Os produtos da classe I s6 podem ser aplicados por 
pessoal ou instituições credenciadas pela Entidade de Re- 
gisto e/ou DPADR e/ou outra instituição por elas desip 
nadas e com uma licença virlida. O perfodo de validada 
da licença será de acordo com o estabelecido pelas Normas 
para o Registo e Manuseamento de Pesticidas. 

1, Devem estar devidamente autorizados para o efeito, 
todos os veículos que transportam quantidades maiores 
ou iguais a: 

i) 200 (duzentos) quilos ou litros de pesticidas 
da Classe I; 
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ii) 1000 (mil) quilos ou litros de pesticidas da 
Classe 11; 

iii) 2500 (dois mil e quinhentos) quilos ou litros de 
pesticidas da Classe 111. 

A autorização poderá ser temporária ou permanente. 
2. A entidade comptente para a emissão da auto- 

rização é a Entidade de Registo, pessoa ou instituição por 
ela indicada. 

3. A: autorização permanente é válida por dois anos 
e a tempwrária por quinze dias renováveis. 

4. A qualquer momento, desde que se verifique anoma- 
lias nos veículos autorizados para o transporte de pesti- 
&idas, a autorização poderá ser cancelada temporária ou 
definitivamente. 

5. A Entidade de Registo em coordenação com o 
INNOQ, esíabelecerá indicações técnicas sobre o trans- 
pcrte de pesticidas, padrões para os condutores e veiculos 
que transportam pesticidas e estes constarem nas Normas 
para o Registo e Manuseamento de Pesticidas. Somente 
os condutores aprovados pela Entidade de Registo ou seu 
representante, efectuarão o transporte de pesticidas nas 
vias públicas em quantidades indicadas no n." 1 do pre- 
sente artigo. 

ARTIGO 29 
Eliminação de pestioydas 

1. A eliminação de pesticidas ou sua remoção para 
locais aprovados, s6 poderá ser realizada após prévia 
autorização dos Serviços Centrais ou Provinciais do MA- 
DER, com pareceres favcnáveis do MISAU e MICOA. 

2. Os procedimentos sobre a eliminação de pesticidas 
serão estabelecidos pela Entidade de Registo, MISAU, 
MICOA e o INNOQ. 

ARTIGO 30 
*rnraC% 

1. As empresas ou entidades que empreguem pessoas 
para proceder ao armazenamento, manuseamento, trans- 
porte ou aplicação de pesticidas são responsáveis e devem 
assegurar a sua formação contínua e actualizada nas res- 
pectivas áreas nomeadamente, regras de transporte, arma- 
zenamento, aplicação, combate a incêndios, intoxicações, 
derramamentos e eliminação. O registador é o responsável 
pelos cursos de treinamento sobre segurança no uso e 
manuseamento de pesticidas. 

2. A f m a ç ã o  dos técnicos é da responsabilidade das 
empresas, devendo ser supervisada pela Entidade de Re- 
gisto ou m representante legal. 

ARTIGO 31 
Pestlcicias obsoletos 

1. E proibida a distribuição de pesticidas obsoletos, 
2. Organizações, utilizadores, empresas ou outras enti- 

dades que tenham pesticidas obsoletos devem comunicar 
por escrito à Entidade de Registo detalhando o tipo de 
substância activa, o nome comercial, a quantidade, o tipo 
de embalagem, a lccalizacão do produto bem como razões 
da obsclência. 

3. Os pes~icidas podem ser sujeitos à confirma~ão labo- 
ratorial quanto à sua composição química. No caso das 
análises laboratoriais mostrarem que o pesticida continua 
com as características originais de produção, o período 
de validade poderá ser prolongado. Nestes casos, deverá 
ser feita uma nova rotulagem do produto, indicando a 
nova data de expiração do prazo e o número de lote, 

4. Para oS &os em que se comprove que os pesticidas 
são obsoletos a DINA, DNAW e DNS deverão apresentar 
uma solução ideal para desmiçáo ou eliminação do pes- 
ticida nr, prazo ,de cento e vinte dias. 

5. Colmpete empresa proprietá-ria do pesticida custear 
todas as despesas envolvidas na desiruição dos pesticidas 
obsoletos no prazo de sessenta dias, segundo a decisão 
tomada pela DINA, DNAIA e DNS devendo apresentar 
por escrito o relatório final A Entidade de Registo. 

6. A actividade de destruição dos pesticidas obsoletos 
deve ser supervisada por técnico da ~ntidade de Registos, 
DNS e DNAIA. 

ARTIGO 32 
Divulgação e publicidade 

1. Por despacho do Director da DINA, a Entidade de 
Registo devs publicar anualmente a lista de todos os 
pesticidas registados. 

2. A Entídade de Registo em coordenação com a DNS 
e a DNAIA deve anualmente divulgar a lista dos pesticidas 
proibidos, banidos ou de uso restrito. 

3. O material de divulgação e publicidade sobre pesti- 
cidas deve ser aprovado pela Entidade de Registo. 

4. A divulgação de textos de propaganda de pesticidas 
registados pode ser proibida ou suspensa pela Entidade 
de Registo, casa se detectem situações contrárias as p r e  
vistas nas normas em vigor ou no rótulo aprovado. 

5. Os rótulos, qualquer material de publicidade ou 
outras informações relativas a pesticidas, registados ou 
não, devem ser verdadeiros e não devem conter informa- 
ções, frases ou palavras, que possam enganar o utilizador, 
tais como[: «O mais efectivo» ou «Con,roIo  máximo^, 
«Não tóxico», «Inócuo», «Inofensivo». 

CAPÍTULO VI1 
ARTIGO 33 

Taxas 

I ,  As taxas a cobrar pelos serviços prestados ao abrigo 
do presente Regulamenta e as suas alterações serão apro- 
vadas por despacho conjunto dos Ministros da Agricdtura 
e Desenvolvimento Rural e do Plano e Finanças. 
7. Sempre que se verificar uma depreciaçgo conside 

rável da moeda o registador efectuará a actualização das 
taxas. 

3. Não serão reembolsados os valores pagos pelo reque 
rente, caso se verifique uma rejeição do registo ou reno- 
vação. 

CAPITULO VI11 

ARTIGO 34 
Fiscalização 

1. A fiscalização da importação, condições de armaze 
namento, aplicação, produção, distribuição, eliminação e 
controlo de qualidade dos pesticidas será feita pelo pes- 
soal técnico credenciado pela DINA ou quem legalmente 
a represente. Sempre que se achar necessário, a equipe 
de vcistoria poderá contar com o pessoal do MISAU e 
MICOA. 

2. O Controlo de LMR será feito pelo Laboratório 
Nacional de Higiene de Alimentos e Aguas do Ministério 
da Saúde. 

3. A fiscalização dos estabelecimentcs de produção será 
feita pelo pessoal técnico da DINA, DNS/DNAIA. 

ARTIGO 35 
Comp(stênc!a psra fiscalizar 

1.  O pessoal técnico au,orizado e indicado pela Entidade 
de Registo para efectuar a fiscalização, tem direito de 



acesso a todós os estabelecimentos ou locais de produção, 
armazenamerito, distriltuição ,e aplicação de pesticidas. 

2. Os ~esponsáveis pelos estabelecimentos devem faci- 
litar o acesso do pessoal tecnico de fiscalização aos esta- 
belecimentos e/ou armazéns e fornecer todas as informa- 
çães necessárias para a f idização,  bem oomo cumprir 
com as recomendações estabelecidas pelo pessoal técnico. 

3. A recusa do cumprimento do astipulado ncis n P q  
e 2 deste artigo pode implicar o canaelamento da auQri- 
aação da actividade com pesticidas. 

CAPITULO IX 

1. A impartação, produçk, ~d~istribuição, aplicação, 
armazenamento ou propaganda de um pesticida não regis- 
tado, de acordo cQm o :presente Regulamento, implica a 
imediata apreensão do pesticida e punição com uma multa, 
conforme definido pela Entidade de Registo. Qualquer 
despesa resultante da confiscação pelo Estado será da 
respansabilict-ade IdPI infractor, 

2. A importação, produção ou distribuição de um pes- 
ticida violando o di~posto neste Regulamento no que se 
-refere B rotulagern e embalagem 6 punida oom urna multa 

cmfarme idefinido pela BntMde ,de R@B$Q. \Os casos 
mais graves de violação poderão impliaar a apreensão 
imediata do ipestirdda, 

3, Os pesticidas iobmbt~s m& apauendidos e a sua 
distribuição proibida, cabendo ao propriettirio a respec~iva 
remoção e ou dmtruipão, O.s pesticidas obauletos perten- 
centes a entidades comprad~ras ou ~utirars n b  ai30 da 
respmmahilidade da t i tulr  do a g i s t ~ .  

4. Todas outras infracçaes ao presente ZàW-W, 
serão penalizadas c~nf~rmst  definido ,&a Entidade de 
Registo. 

CAPfTULO X 

1. O presente Regulamento entra em vigor*90 .dias ap6a 
a .publicação do respeotiva diflma ministerial em Boletim 
& Repztblicu 

2, O presente Regulamento, -revoga o Diploma Minis- 
terial n:O t38P87, de 29 de .TU1Plo. 

3. As dzividas surgidas na aplicação do presente-d+plama 
ministerial serão resolvidas por despacho c o l r ~ t o  dos 
Ministros da Agricuhura -e Desenvolvimento Rural (MA- 
DER), Ministro da Satide (MISAU) e Mirils&o .para a 
Coordenaçeio da Acção Alnbbntal (MICOA), 

Preço - 4 149,90 MT 

J M P ~ S A  NACIONAL DE MWAMBIQUE 


